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Processo n. "04/16_WP-FPC 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA UVP·F PC 

A. Identificação e Instrução

O Conselho de Disciplina da União Velocipédica Portuguesa / Federação 

Portuguesa de Ciclismo instaurou processo disciplinar, em 20.07.2016, contra o 

seu filiado-ciclista xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx portador da licença n.º xxxx 

tendo em vista apurar a sua responsabilidade disciplinar pela prática da infração 

prevista na alínea a) do n.02 do art. 3.0 da Lei n.º 38/2012, consubstanciada no 

resultado positivo da amostra de urina recolhida ao atleta em xxxxxx, no 

xxxxxxxxxxxx. 

A instrução do processo foi conduzida pelo Exmo. Senhor Dr. Tito Crespo, que foi 

nomeado pelo Conselho aquando da abertura do processo disciplinar. 

No termo da instrução foi elaborado relatório final pelo Instrutor, o qual, com 

exceção do que à frente se dirá em contrário, este Conselho subscreve na 

totalidade - quer quanto à matéria de facto, quer quanto à matéria de direito - e 

para o qual se remete, passando a fazer parte desta decisão. 

O Conselho de Disciplina reuniu, em 10.11.2016, para deliberar e decidir o 

processo. Considerando que o Arguido atuou com negligência pouco grave e que 

a necessidade de prevenção especial era nula, o Conselho entendeu, por 

unanimidade dos presentes, que a conduta do atleta seria de punir, em termos de 

sanção desportiva. com pena de 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de suspensão 

de toda a atividade, ao abrigo do disposto no artigo 67.0 n.03 e 4, por remissão do 

artigo 62.0 e alínea b) do n.01 do artigo 61.0, todos da Lei n.º 38/2012, com as 

alterações resultantes da Lei n.º 93/2015. 
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Lei n.º 93/2015, de 13 de Agosto e, nessa medida, decide, por unanimidade. 

condená-lo nas seguintes sanções (cumulatlvas): 

!l pena de suspensão pelo período de 1 (um) ano - ao qual deve ser 

deduzido o período já cumprido, por imposição da suspensão preventiva 

(começando, então, o prazo a contar desde 20.07.2016); 

!U anulação do resultado obtido na prova em que acusou positivo 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); e, 

� invalidação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas 

em que tenha participado após o dia 11.10.2015. 

Notffique-se a decis§o ao Ciclista e à ADoP. iuntand�se em anexo cópia do Relatório Final de Inquérito, da 

Deliberaçao do Conselho de Disciplina de 1 o. 11.2016 e do Parecer Prévio do CNAD. 

Lisboa, 31 de janeiro de 2017 

P'los Membros do Conselho de Disciplina, 

Irri!� 
{José M. Castro) 

(Presidente) 

Recurso desta Decisão 

�-�t-
(VogaQ 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Ciclismo relativas a matérias de 
dopagem são passiveis de recurso, nos termos da lei e dos regulamentos, para o Tribunal Arbitral do 
Desporto (em conformidade com o artigo 4.0, n.0s 1 e 3 da Lei n.0 74/2013, de 06 de Setembro).
O recurso para o Tribunal Arbitral do Desporto deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados desde 
a data da notilicação desta decisão {art. 54.0

, n.°2, da Lei n.º 74/2013, de 06 de Setembro). 
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